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Exmo. Sr. 

Dr. Fernando Medina 

Presidente da Câmara Municipal de Lisboa 

 

 

REQUERIMENTO 

 

Na sequência de um anterior requerimento (n.º 14/18 de 31/01/2018) sobre a situação da EB1 
de Telheiras, tendo em conta a resposta dada às questões nele suscitadas (V. Ref. 
OF/41/GVRR/18, de 24/04/2018), e após contactos recentes com responsáveis da comunidade 
educativa da EB1 e do JI, vimos por este meio reiterar um conjunto de preocupações que nos 
foram transmitidas relativas nomeadamente: 

- Ao estado precário em que se encontra, desde há muito, a zona exterior de recreio do JI, que 
torna necessária e urgente uma intervenção de renovação do pavimento e outros arranjos 
exteriores, de forma a salvaguardar a segurança e o bem-estar das crianças, para além da 
colocação de um toldo de protecção/ensombramento na zona de saída para o recreio exterior; 

- Ao estado precário em que se encontram as instalações da EB1, que torna imprescindível um 
conjunto de pequenas intervenções ainda antes do arranque das obras de beneficiação geral 
(previsto para Junho de 2019), nomeadamente para resolver problemas de infiltrações, por 
forma a garantir que durante o ano lectivo 2018/2019 a escola reunirá as condições mínimas 
para o seu funcionamento com salvaguarda da segurança e bem-estar das crianças; 

- Ao ponto de situação sobre a cessação do contrato com a empresa de catering (Itau), tendo 
em vista a confecção das refeições na cozinha da EB1 do Lumiar (Alto da Faia) e o seu 
transporte para a EB1 de Telheiras. 

Em face do exposto, torna-se necessário garantir que as intervenções supramencionadas, quer 
no JI quer na EB1, são realizadas antes do início do ano lectivo 2018/2019. 

 

Assim os Vereadores do PCP na Câmara Municipal de Lisboa, nos termos da alínea u) do nº 1 
do artigo 35º da Lei nº 75/2013, de 12 de Setembro, bem como ao abrigo do disposto no 
art.º 4º do Decreto-Lei nº 24/98 de 26 de Maio, vêm requerer a V. Ex.ª. que informe sobre o 
seguinte: 

1. Quando serão realizadas as obras há muito previstas mas ainda não concretizadas no 
espaço exterior do JI de Telheiras? 
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2. Tendo em conta os sucessivos atrasos no arranque das obras de beneficiação geral do 
da EB1 de Telheiras e o estado de avançada degradação da mesma, susceptível de pôr em 
causa o normal funcionamento das actividades lectivas, que intervenções serão feitas para 
resolver problemas mais imediatos e urgentes (como os que dizem respeito às infiltrações, 
entre outros), já reconhecidos pela Junta de Freguesia do Lumiar, e qual o prazo de 
execução dessas intervenções? 

3. Que medidas estão a ser tomadas relativamente ao futuro das refeições da EB1 de 
Telheiras?  

3.1. Confirma a intenção de assegurar a confecção das refeições servidas na EB1 de 
Telheiras na cozinha da EB1 do Lumiar (Alto da Faia) e o seu transporte e disponibilização 
às crianças com garantia da qualidade que há muito os pais e encarregados de educação 
vêm reclamando? A partir de quando estará em condições de o assegurar?  

3.2. Já desencadeou a CML os procedimentos necessários à cessação do contrato com a 
empresa Itau, referente ao fornecimento de refeições em modo “catering”? Quando pensa 
fazê-lo? 

 

 

Com os melhores cumprimentos, 

 

Lisboa, 14 de Maio de 2018 

 

 

 

 


